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Prefeitura da .Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I NA 191 
De 5 de .l'4ovembro de 1952 

A Câmara Municipal de ~ão José dos Uampos decreta e eu -

sanciono e promulgo a seguinte leia 

Artig~ - Fica aberto na Contadoria Municipal um créd! 

to especial de Cr.l 3.000,00 ( tr3s mil cruzeiros), para pagamento do al.~ 

guel do prédio onde funciona a Casa da Lavoura desta cidade e referente 

aos meses de ~ovembro e Dezembro do ano em curso. 

Artigo 22 - Boa anos .ubsequentes, até a construção do -
prédio proprio para a Casa da Lavoura, as despesas decorrentes da exeo~ 

ção desta lei, correrão por conta de verbas proprias constantes em orçã 

mentos. 
Artigo 32 -Os recursos para o presente crédito, neste -

exercicio, serão os provenientes do excesso de arrecadação ja verifica

do. 
Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de Bão cJosé dos Campos, 5 de Ng, -

vembro de 1.952.-

aos cinco 

I 2 Benoi t Ai\meida Victoretti "" ' c 
Prefeito Sanitário 

Hegistrada e públicada na ~ecção do Expediente e Pessoal 
dias do mês de Novembro de mil novecentos e cinquenta e dois. 

Uhefe da l::>ecção do Exp. e J?es~oal 
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